Parecer Jurídico nº 029/2024 
Referência: Projeto de Lei n° 014/2024
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Autoriza abertura de credito adicional especial para remanejamento de emenda impositiva, e dá outras providências. 



I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 14/2024, de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo autorizar a abertura de crédito adicional especial, no valor de até 80.000,00 (oitenta mil reais) para atender para atender as Ação/meta do projeto: 1.123 - Repasse ao CTG Querência da Amizade,
É o sucinto relatório.

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “a”, item 4 compete ao Município legislar sobre o planejamento municipal, compreendendo orçamento anual.

Em observância ao artigo 168, inciso I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação.
Nos termos do artigo 167, III do Texto Constitucional, a autorização para abertura de crédito suplementar deve ser aprovada pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.


III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
Um dos objetivos do sistema orçamentário inaugurado pela Constituição da República de 1988 é exatamente o de permitir o controle sobre os recursos públicos e o equilíbrio orçamentário. Certamente por isso, o artigo 167 da CR/88 elenca vedações orçamentárias, sem as quais não seria possível alcançar-se o controle dos recursos ou o equilíbrio orçamentário, dentre elas se destacam:
a) programas e projetos não podem ser iniciados sem que estejam
incluídos na lei orçamentária anual;
b) a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas não
podem exceder os créditos orçamentários ou adicionais;
c) a realização de operações de crédito, não podem exceder o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante crédito suplementares com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;
d) abertura de crédito suplementar ou especial está condicionada a prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes;
e) impõem-se autorização legislativa para a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro; e
f) a concessão ou utilização de créditos é limitada.

É possível, portanto, perceber que o artigo 167, V da Constituição Federal (item “d” supratranscrito) permite, a contrário sensu, a abertura de crédito suplementar ou especial, mediante prévia autorização legislativa e com indicação dos recursos correspondentes. 
A abertura de crédito adicional especial é destinada para despesas não previstas no orçamento, de acordo com os artigos 40, 41 e 42 da Lei nº. 4.320/64:

Lei Federal nº. 4.320/64
Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Prescreve, ainda, a Lei nº. 4.320/64, em seu artigo 43, § 1º, III, que a abertura de créditos especiais, com ocorrência de nova despesa, depende da existência de recursos disponíveis, os quais poderão ser resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais. Esse requisito encontra-se cumprido no artigo 2° do projeto.
No caso em tela, verifica-se o preenchimento dos requisitos legais acima elencados, visto que a abertura do crédito está sendo proposta mediante prévio projeto de lei; trata-se de despesa sem dotação orçamentária específica e; os recursos destinados a suprir tal despesa consistirão na redução da dotação descrita no artigo 2° do projeto


IV. CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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